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1/2014 

 

 

Participante: Cid Orlando de 

Melo Pinto Geraldo  
 

Participada: Ana Paula Azevedo, 

editora Sol 

Alínea c) do n.º 2 do art.º 14.º do EJ 

Abster-se de formular acusações sem 

provas e respeitar a presunção de 

inocência 

 

Arquivamento 

16/03/2015 

 

 

 

2/2014 

 

Participante: Sporting Clube de 

Portugal – Futebol SAD e seu 

presidente Bruno Miguel 

Azevedo Gaspar de Carvalho 
 

Participado: Octávio Lopes, 

grande repórter Correio da 

Manhã 

Alínea c) do n.º 2 do art.º 14.º do EJ 

 Abster-se de formular acusações sem 

provas e respeitar a presunção de 

inocência 

 

Arquivamento 

16/03/2015 

 

Recurso 4/2015  

 Plenário manteve a 

decisão de arquivamento 

17/06/2015 – 

Acórdão 4/2015 

 

3/2014 

 

Participante: Sporting Clube de 

Portugal – Futebol SAD e seu 

presidente Bruno Miguel 

Azevedo Gaspar de Carvalho 
 

Participado: António Martins 

Pereira, Correio da Manhã 

Alínea c) do n.º 2 do art.º 14.º do EJ – 

Abster-se de formular acusações sem 

provas e respeitar a presunção de 

inocência 

 

Arquivamento 

16/03/2015 

 

Recurso 5/2015  

 Plenário manteve a 

decisão de arquivamento 

17/06/2015 – 

Acórdão 5/2015 

 

Total: 3   Arquivamentos: 3 

Sanções: 0 

  

 

 


